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ATO DE INSTAURAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIZAÇÃO Nº 001/2024 
 

 
 
 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INSFRAESTRUTURA, no uso 
de suas atribuições legais e com base no artigo 87 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, resolve:  
 
Art. 1º Fica instaurado processo administrativo para apuração de responsabilidade da 
empresa D.M.O. CONSTRUTORA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 
30.840.514/0001-16, em virtude de abandono na execução da obra referente ao 
Contrato Administrativo nº 208/2023, celebrado em 11 de abril de 2023.  
 
Art. 2º Nos termos do art. 86 e seguintes da Lei nº 8.666/93, assegura-se à empresa 
D.M.O. CONSTRUTORA EIRELI o direito ao contraditório e à ampla defesa, com os 
meios e recursos a ela inerentes.  
 
Art. 3º Designa-se a Comissão de Apuração, composta pelos seguintes membros:  
 
ALEXANDRE DE SOUZA RIOS, matrícula n.º 003376, que presidirá a comissão;  
 
JOSÉ MÁRIO PREIRA QUEIROZ, matrícula n.º 2238; 
 
GUSTAVO SILVA GOMES, matrícula n.º 3388.  
 
Art. 4º A Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação 
deste ato, apresentar relatório indicando a ocorrência ou não de infração contratual, 
suas causas, responsáveis, a proposição das penalidades cabíveis, se for o caso, e 
para decidir os trabalhos, salvo prorrogação por igual período expressamente 
motivada. 
 
Art. 5º Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Miguel Calmon/BA 18 de março de 2024. 
 
 

CLÉCIO OLIVEIRA SOUZA 
Secretário Municipal 
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